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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ti
GABINETE DA PRESIDtNCIA

Ata da 123^ Sessão Ordinária da 18^ Legislatura da Câmara Municipal de Barra
do Garças - MT.

Aos 02 (dois) dias, do mês de março, do ano de 2020 (dois mil e vinte), às 21:40h
horas, em sede própria, reuniram-se os Vereadores desta Casa de Leis para tíiãi|
uma Sessão Ordinária, sob a responsabilidade do Vereador João Rodrigues
Souza - Presidente eleito, secretariado pelo também Vereador Geralmino Alvi .
Rodrigues Neto (Dr. Neto) - 1° Secretário eleito. Imediatamente, o Sr
Presidente se manifestou, dizendo;
SR. PRESIDENTE: E, já declaro aberta a segunda sessão desta noite. Como nós
havíamos pactuados, não haverá falas. Então, declaro que não realizaremos
pequeno expediente com as leituras, tampouco realizaremos o grande expediente
com as falas. Passamos então, desde já, às votações. Ok?
ORDEM DO DIA (Votação das matériasl - SR. PRESIDENTE: Passamos
então, às votações. Projeto de Lei n° 003/2020 de II de fevereiro de 2020 de
autoria do vereador Geralmino Alves Neto, que autoriza a prefeitura a construir
uma cerca nas duas laterais do referido córrego, obedecendo uma margem di
30m de cada lado. O projeto tem pareceres favoráveis das comissões de
constituição, justiça e redação e; obras públicas, transporte, comunicação e meio
ambiente. Em discussão os pareceres. Em votação. Os que são favoráveis
permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovados os pareceres
das comissões de constituição, justiça e redação e; obras públicas, transporte^
comunicação e meio ambiente. Mérito do projeto, vereador Geralmino, vossa
excelência gostaria de falar sobre o mérito? VER. DR. NETO: É apenas a
alteração da lei para ela ficar igual o Código de Postura, que já é do município.
Então, estava divergindo do Código Federal. Então, antes no Código Federa ,
falava que tinha que ter 50m. No Código Federal falava em 30m e no município
era 50m. Então, para poder construir à margem do córrego. Então, vai ficar tudo
igual, tanto o município como o órgão federal. É só essa, a alteração. É Federal...
o município era maior, do rio Araguaia não. Isso aqui é córregos. O rio é 50m
naquele projeto que o vereador Cleber já até apresentou aqui. SR.
PRESIDENTE: Ok? Mais algum vereador gostaria de se manifestar quanto a
mérito do projeto? Sem manifestação de mérito, dou por encerrada a discussão^
Em votação. Os que são favoráveis permaneçam como estão, os contrários se
manifestem. Aprovado por unanimidade de votos, o Projeto de Lei n° 003/2020.
Resumo final da aprovação do projeto acima. Proieto de Lei n° 003/2020. de
11 de fevereiro de 2020, de autoria do Vereador Geralmino Alves Rodrigues
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Neto-PSB, que "Altera o art. 2°, da Lei Municipal n° 1.088 de 11 de abril de
1988". Votação dos pareceres favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e
Redação e; Obras Públicas, Transporte, Comunicação e Meio Ambiente.
Aprovados por unanimidade de votos dos vereadores presentes. Mérito: se
manifestou somente o Ver. Dr. Neto, como verificado acima. Votação do Projeto
de Lei n° 003/2020, de 11 de fevereiro de 2020. Aprovado por unanimidade de
votos dos vereadores presentes.

SR. PRESIDENTE: Projeto de Lei Complementar n° 006/2020 de 19 de
Fevereiro de autoria do Poder Executivo. O projeto de lei em questão tem parecer
favorável da comissão de constituição, justiça e redação. Em discussão o parecer.
Em votação. Os que são favoráveis permaneçam como estão, os contrários se
manifestem. Aprovado por unammidade de votos, o parecer da comissão de
constituição, justiça e redação ao Projeto de Lei Complementar n° 006/2020.
Mérito do projeto. Não havendo manifestação de mérito, dou por encerrada a
discussão. Em votação o Projeto de Lei Complementar n° 006/2020 que altera a
redação do art. 117 da Lei Complementar n° 003/91 e suas alterações, que dispõe
sobre o estatuto e o regime jurídico dos servidores públicos do município. Os
que são favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem.
Aprovado por unanimidade de votos, o Projeto de Lei Complementar n°
006/2020.

Resumo fina! da aprovação do projeto acima. Projeto de Lei Complementar
n° 006/2020, de 19 de fevereiro de 2020, de autoria do Poder Executivo
Municipal, que "Altera a redação do art. 117 da Lei Complementar n° 003 de 04
de dezembro de 1991 e suas alterações, que dispõe sobre o estatuto e o regime
jurídico único dos servidores públicos do município, das autarquias e das
fundações municipais e dá outras providências". Votação do parecer favorável
da Comissão: Constituição, Justiça e Redação. Aprovado por unanimidade de
votos dos vereadores presentes. Mérito: não houve manifestações, como
verificado acima. Votação do Projeto de Lei Complementar n° 006/2020. de 19
de fevereiro de 2020. Aprovado por unanimidade de votos dos vereadores
presentes.

SR. PRESIDENTE: Projeto de Lei Complementar n° 005/2020 que altera a Úi
Complementar n° 84 sobre a estrutura organizacional da administração direta do
poder executivo municipal e dá outras providências. O projeto de lei em questão, —
altera a estrutura organizacional da administração direta do poder executivo e dá í
outras providências. O projeto, excelências, ele passa a responsabilidade pelafT
administração do Centro de Cultura e Convenções Fernando Peres de Farias e
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do Centro Municipal de Cultura Vereador Valdon Varjão à secretaria de
educação do município, e o faz de forma indeterminada. Retira... o projeto tem
parecer favorável da comissão de constituição, justiça e redação e; educação,
cultura, saúde, assistência social e defesa da mulher. Em discussão os pareceres.
Em votação. Os que são favoráveis permaneçam como estão, os contrários se
manifestem. Aprovados por unanimidade de votos, os pareceres. Mérito do
projeto. Algum vereador gostaria de manifestar-se quanto ao mérito? Sem
manifestações de mérito, dou por encerrada a discussão. Em votação o Projeto
de Lei Complementar n° 005/2020 que altera a Lei Complementar n° 084 de
abril de 2005 e suas alterações, que dispõe sobre a estrutura organizacional da
administração direta do poder executivo e dá outras providências. Os que são
favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado por
unanimidade de votos, o Projeto de Lei Complementar n° 005/2020 de autoria
do poder executivo municipal.
Resumo final da aprovação do projeto acima. Projeto de Lei Complementar
n° 005/2020. de 17 de fevereiro de 2020, de autoria do Poder Executivo
Municipal, que "Altera a Lei Complementar n° 084 de 01 de abril de 2005 e suas
alterações, que dispõe sobre a estrutura organizacional da administração direta
do poder executivo municipal e dá outras providências". Votação dos pareceres
favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação e; Educação, Cultura,
Saúde, Assistência Social e Defesa da Mulher. Aprovados por unanimidade de
votos dos vereadores presentes. Mérito: não houve manifestações, como
verificado acima. Votação do Projeto de Lei Complementar n° 005/2020. de 17
de fevereiro de 2020. Aprovado por unanimidade de votos dos vereadores
presentes.

SR. PRESIDENTE: Encerrada as votações de mérito, passamos as moções,
indicações e requerimentos.
Prosseguindo os trabalhos, iniciou-se a leitura das Indicações. Moções e
Requerimentos, as quais, foram lidas imediatamente. Indicação n° 046/20 do
Ver. Jaime-PMDB, ao secretário de planejamento urbano e obras e secretário de
meio ambiente, urbanismo e paisagismo (solicita obras de asfaltamentc
limpeza da área verde, na Av. Perimetral, na altura da Qd. 302, lote 12, baiirí
Jardim Nova Barra); Indicação n° 047/20 do mesmo vereador, ao secretário de
transportes e serviços públicos (solicita recuperação da camada asfáltica da A\
Brasília do setor central até os bairros São Conrado e Jardim Toledo e abertura )
da continuidade da rua Francisco Lira e Antonio Francisco Cortes dando acesso
aos bairros acima mencionados); Indicação n° 048/20 do mesmo vereador, aó^
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prefeito municipal e à presidência dessa casa de leis (solicita que seja adquirida
e disponibilizada, via site da prefeitura e câmara, relação dos códigos de
endereçamento postal de todos logradouros de Barra do Garças); Indicação n°
049/20 do Ver. Mio Cesar-PSDB, ao prefeito municipal (solicita que seja
disponibilizado espaço público, 3x na semana, para o Instituto Cultural de
Capoeira e Lazer de Barra do Garças, na arena do Porto do Baé, nas escolas João
Alves e Arlinda Gomes e na associação de moradores do bairro Vila Maria);
Indicação n° 050/20 do Ver. Dr. Joãozinho-PDT, ao secretário de transportes e
serviços públicos (solicita a revitalização da rede de iluminação pública, na Av.
Otacilio Santos); Indicação n° 051/20 do Ver. Cleber-DEM, ao gerente dos
correios de Barra do Garças (solicita que seja analisada a possibilidade de criar
o CEP, da rua do bairro Serra Jardim Serra Azul, nessa cidade); Indicação n°
052/20 do Ver. Dr. Neto-PSB, ao secretário de administração e secretária de
turismo (solicita que seja feito processo licitatório, para locação dos quiosques
da Av. Perimetral, entre os bairros São José e Vila Maria); Indicação n° 053/20
do Ver. Francisco-Garrincha-PV, ao secretário de planejamento urbano e obras
(solicita construção de uma galeria pluvial ou canalização de enxurradas, na rua
Cáceres, n° 91, bairro Jardim das Mangueiras); Indicação n° 054/20 do Ver.
Valdei-Pebinlia-PDT, ao secretário de planejamento urbano e obras (solicita
análise da possibilidade de revitalizar o pátio do pronto socorro); Indicação n°
055/20 do mesmo vereador, ao secretário de transportes e serviços públicos
(solicita serviços de tapa-buracos na Av. Moisés Lira, bairro Vila Varjão);
Indicação n° 056/20 do mesmo vereador, ao secretário de transportes e serviços
públicos (solicita serviços de tapa-buracos na rua Rubelita, bairro Jardim Nova
Barra); Indicação n° 057/20 do Ver. Sivirino-PSD, ao prefeito municipal
(solicita providências em enviar a esta casa, projeto de lei, que dispõe sobre a
criação do programa de auxilio ás mulheres em situação de violência no âmbito
do municipal de Barra do Garças); Indicação n° 058/20 do Ver. Dr. Joãozinho-
PDB, ao secretário de transportes e serviços públicos (solicita abertura da
continuidade da Av. Perimetral, no bairro Jardim Nova Barra); Indicação n°
059/20 do Ver. Alex Matos-PRB, ao DNIT e á empresa Barraluz (solicifâ
manutenção da iluminação pública na Av. Valdon Varjão); Indicação n° 060/20
do mesmo vereador, ao prefeito municipal (solicita que autorize o setor
competente, para a instalação de padrão elétrico na antiga guarita da PM, no'
bairro Recanto das Acácias); Indicação n° 061/20 do mesmo vereador, ao
secretário estadual de cultura de Mato Grosso e ao representante do IPHAN/Ml)
(solicita restauração do Patrimônio Histórico "Posto Telegráfico da Voadeira'
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Indicação n° 062/20 do mesmo vereador, ao prefeito municipal e secretário de
planejamento urbano (solicita que instale na pista de caminhada que fíca entre
os bairros Morada do Sol e Recanto das Acácias, parquinho infantil e
brinquedos); Indicação n° 063/20 do mesmo vereador, ao DNIT e à coordenação
de trânsito do município (solicita que sejam instalados temporizadores onde
estão localizadas as faixas de pedestres, ao longo da Av. Ministro João Alberto,
centro); Indicação n° 064/20 do mesmo vereador, ao prefeito municipal,
secretário de urbanismo e paisagismo e secretário de planejamento urbano
(solicita construção de uma praça de desporto e lazer, no terreno ao lado da igreja
católica do bairro Morada do Sol); Indicação n° 065/20 do mesmo vereado^, ao
prefeito municipal e coordenação de trânsito de Barra do Garças (solicità,|i
seja adotado o sentido de mão única, na Prefeito Ahnante Cipriano de Carvalíí
entre as ruas Casimiro da Silva Aguiar e Av. Atílio Fontana); Indicação^
066/20 do Ver. Dr. Neto-PSB, ao prefeito municipal (solicita que seja feita a
desobstrução das manilhas localizadas na rua 01, bairro Anchieta); Indicação n°
067/20 da mesa da câmara municipal, ao secretário de transportes e serviços
públicos (solicita serviços de tapa-buracos na esquina da Av. Gabriel Ferreira,
com a rua Mato Grosso, centro); Indicação n° 068/20 do Ver. Jaime-PMDB, ao
secretário de educação (solicita disponibilidade de um veículo para transportar
as atletas da equipe feminina de Futsal, que participarão da 6^ Copa União de
Futsal-Sub-17, na cidade de Água Boa, dias 28 e 29/03); Indicação n° 069/20 do
Ver. Júlio Cesar-PSDB, ao secretário de transportes e serviços públicos (solicita
correção da camada asfáltica, no cruzamento da rua Mato Grosso, com a rua
Carlos Gomes, centro); Indicação n° 070/20 do Ver. Gabriel-Zé Gota-PRB, a
empresa Águas de Barra do Garças (solicita serviços de recuperação da camada
asfáltica, na rua Cacildo Fraga Filho, bairro Jardim Piracema); Indicação n°
071/20 do mesmo vereador, ao secretário de urbanismo e paisagismo (solicita
serviços de limpeza e roçagem do mato, nas ruas do bairro Jardim Palmares);
Indicação n° 072/20 do mesmo vereador, a empresa Águas de Barra do Garças
(solicita serviços de recuperação da camada asfáltica, na rua XV de Novembro,
ao lado Posto Milenium, bairro Alto da Boa Vista); Moção de Congratulações
n° 013/20 do Ver. Sivirino-PSD, à todas as mulheres relacionadas em anex
(nomes em matéria); Requerimento n° 007/20 do Ver. Alex Matos-PRB, ao
prefeito municipal e a secretária de saúde (solicita informações acerca dos
procedimentos a serem tomados pelos cidadãos que são portadores de
fíbromialgia, para se identificarem como atendimento preferencial, nos
atendimentos ao público em geral); Requerimento n° 008/20 do mesmo
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vereador, a secretária de estado de educação (solicita informações acerca do
cronograma de reforma das escolas estaduais Francisco Dourado e Maria Nazaré
em Barra do Garças). Após, o Sr. Presidente coloca em votação o pedido do Ver.
Celson Sousa, para votar as matérias em bloco, o qual, após votado foi aprovado
por unanimidade de votos. Em seguida, o Sr. Presidente colocou em votação
todas as proposições. Indicações, Moções e Requerimentos, que após serem
votadas receberam aprovação unânime.
SR. PRESIDENTE; Não havendo mais matérias a serem tratadas, dou por
encerrada a segunda sessão dessa noite. Agradeço a todos os presentes, um
abraço especial a nossa população e vamos todos com Deus.
Terminada a Ordem do Dia e não havendo mais nenhum vereador ou partíci
inscrito, o senhor presidente declarou encerrado os trabalhos, cuja
aprovada, receberá a assinatura de quem de direito.
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